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Parecer João Kennedy Ribeiro - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Juraci Scheffer "Declara de
utilidade pública municipal a entidade INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NACIONAL".

Manifesto ciência de todo o processado acostado aos autos legislativos.

A proposição em questão preenche os requisitos necessários quanto a Declaração de
Utilidade Pública, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 9400/98.

Dessa forma, como o Projeto de Lei encontra-se no âmbito de análise da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação, da qual faço parte, considero a matéria legal e constitucional,
liberando para que siga seus trâmites regimentais.

Palácio Barbosa Lima, 21 de outubro de 2020.

João Kennedy Ribeiro
Vereador Kennedy Ribeiro - PV
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